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Capivari de Baixo, 15 de julho de 2002.                                                          
 
 
  
 

INTERSUL-113/2002 
 
 
 
 
Ilmo. Sr. 
José Drumond Saraiva 
M.D. Presidente da Federação Nacional dos Urbanitários 
Rio de Janeiro-RJ 
 
 
Ref.: Assinatura do Acordo Coletivo 
 
 
Prezado Senhor: 

Vimos informar que os sindicatos que compõem a Intersul, aprovaram a assinatura do 
Acordo Coletivo, cláusulas nacionais, e que os sindicatos estarão enviando, 
imediatamente, as autorizações para a assinatura do referido acordo. 
Outrossim, informamos que a contra-proposta da Eletrosul para o Acordo Específico foi 
rejeitada pela maioria absoluta da categoria, o que está levando esta intersindical a propor 
a assinatura do Acordo nos mesmos termos do ano passado, conforme anexo, com um 
único acréscimo: cláusula que garanta Reuniões Quadrimestrais. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Rosilene Gomes Viana 
Secretaria Geral da Intersul 
 
 
 


